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GOVERNO DO ESTADO

MENSAGEMN° ,DE ‘IODE DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à consideração dessa Augusta Asscmbleia, por intermédio de Vossa Excelência,
para fins dc apreciação e aprovação o incluso Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXE
CUTIVO A CEDER AO MUNICIPIO DE JATI O IMOVEL QUE INDICA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

A área da saúde é, sem dúvida, um dos setores mais sensíveis e de relevância para o bem-
estar da população, algo que se vê acentuado no atual contexto da pandemia da Covid-l9. Por esse
motivo, o Governo do Estado tem procurado investir, com recursos próprios, cada vez mais na ex
pansão e no aprimoramento do serviço público de saúde em todo o Ceará, sem perder dc vista a im
portância das parcerias públicas e privadas para o alcance desse objetivo.

Imbuido de tal propósito, pretende-se, através deste Projeto de Lei, obter aprovação legislati
va para que o Poder Executivo possa ceder ao município de Jati, a fim dc venha a sediar uma unida
de de saúde, imóvel de propriedade do Estado do Ceará, atualmente sob a responsabilidade da Se
cretaria da Administração Penitenciária — SAP. Com a ampliação da rede de saúdc municipal decor
rente da cessão, busca-se ampliar o acesso da população local a esse importante direito constitucio
nal

Convicto que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário
apoio à presente proposição, rogo-lhe emprestar valiosa e imprescindível colaboração no seu enca
minhamento, dado o seu relevante interesse.

No ensejo, apresento a Vossa Excclência e aos seus digníssimos pares protestos de estima e
consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2021.

~;\
cY5. ~i

Carbilo Sobrcira de Santana
GOVERNADOR DO ESTAI)O DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senh?r -

Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITAO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEÁRÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CEDER AO MUNICÍPIO DE JATI O
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ao município de Jati, para sediar unidade de saú
de, imóvel de propriedade do Estado do Ceará, sob a responsabilidade da Secretaria da Administra
ção Penitenciaria - SAP, localizado no bairro Brasília, Zona urbana no referido município.
Parágrafo único. O imóvel público deque trata este artigo está registrado na matrícula n° 851, no
Registro Geral de Imóveis do Cartório Silva Brito, 2° Oficio de Jati. localizado no bairro Brasília,
medindo possuindo as seguintes dimensões: 1) Frente: 80 metros; II) Fundos: 80 metros; III) Largu
ra: 80 metros; IV) Comprimento: 80 metros; e V) Total: 6.400.00m2.

Art. 2° A cessão autorizada nesta Lei se formalizará por termo de cessão subscrito pela Secretaria
do Planejamento e Gestão - Seplag, admitida a delegação, observadas suas cláusulas e condições.

Art. 3° O imóvel a que se refere o art. 1°, deste Lei, retomará imediatamente ao Estado do Ceará,
com todas suas benfeitorias, sem qualquer indenização, seja a que título for, caso não seja utilizado
para a finalidade estabelecida.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de ___________de 2021.

~j Cii. f-~
Camiilo Sobreira de Santana

GOVERNADIOR DO ESTADO DO CEARÁ
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  11/08/2021 13:13:27  Data da assinatura:  12/08/2021 11:34:00

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/08/2021

DESPACHADO NA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 11 DE AGOSTO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia txØsbliva
do Estado do Ceani

Requerimento N°: 3890/2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÂO EM REGIME DE
URGÊNCIA DA PROPOSIÇÃO QUE MENCIONA.

O Deputado Guilherme Landim (PDT), no uso de suas atribuições legais e regimentais, na condição de lider do PDT, com
fundamento no art. 280 do Regimento Interno, vem à presença de Vossa Excelência, requerer, que após ouvido o Plenário desta

Casa Legislativa, seja determinada a tramitação em regime de urgência da seguinte proposição:

- Mensagem N° 8717, de 10 de agosto de 2021 - de autoria do Poder Executivo — Autoriza o Poder Executivo a ceder ao municipio
de Jati o imóvel que indica, e dá outras providências.

Justificativa:
Justifica-se a solicitação de urgência, em razão dos efeitos danosos que a pandemia do Covid-19 tem gerado, necessitando da

adoção de medidas urgentes.

Nesse sentido, o Governo do Estado, por meio da presente mensagem, tem por objetivo obter autorização legislativa para ceder
imóvel ao município de Jati, para sediar unidade de saúde, possibilitando a ampliação da rede de saúde municipal em decorrência
da referida cessão.

Assim, pela relevância da matéria é que apresentamos o presente requerimento para que seja submetido ao Plenário dessa Augusta
Casa Legislativa para discussão e votação.
Sala das Sessões, 11 de Agosto de 2021

Dep. LANDIM

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 12 deAgosto de 2021

6~&—
10 Secretario

Página 1 de 2
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
12/08/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
12/08/2021

PARECER

 

 

Mensagem nº 8.717/2021

 

 

Proposição n.º 103/2021 – Poder Executivo

 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.717, de 10 de agosto de
2021, apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CEDER AO MUNICÍPIO DE JATI O IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS

.PROVIDÊNCIAS”

 

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposta, esclarece que:

 

A área da saúde é, sem dúvida um dos setores mais sensíveis e de relevância para
o bem-estar da população, algo que se vê acentuado no atual contexto da
pandemia do COVID-19. Por esse motivo, o Governo do Estado tem procurado
investir, com recursos próprios, cada vez mais na expansão e no aprimoramento
do serviço público de saúde em todo o Ceará, sem perder de vista a importância
das parcerias públicas e privadas para o alcance desse objetivo.
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Imbuído de tal propósito, pretende-se, através deste Projeto de Lei. Obter
aprovação legislativa para que o Poder executivo possa ceder ao município de
Jati, a fim de venha a sediar uma unidade de saúde, imóvel de propriedade do
Estado do Ceará, atualmente sob a responsabilidade da Secretaria da
Administração Penitenciária – SAP. Com a ampliação da rede de saúde
municipal decorrente da cessão, busca-se ampliar o acesso da população local a
esse importante direito constitucional.

 

 

É o relatório. Opino.

 

A Constituição do Estado do Ceará estabelece em seu art. 50, XIII, que cabe à Assembleia Legislativa,
com a sanção do Chefe do Executivo, dispor sobre os bens de domínio do Estado. Além disso, em seu art.
19, § 1º, expressamente exige prévia autorização legislativa para que seja possível a alienação do
patrimônio, in verbis:

 

§1º. Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316, a
alienação de bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de

; nas alienações onerosas, salvo os casosprévia autorização legislativa
especialmente previstos em lei, observar-se-á o princípio da licitação, desde que
o adquirente não seja pessoa jurídica de direito público interno, empresa pública,
sociedade de economia mista ou fundação pública; a lei disporá sobre as
concessões e permissões de uso de bens móveis e imóveis do Estado.

 

Frise-se que a outorga é conferida em observância ao Princípio da Separação dos Poderes, pela
Assembléia Legislativa, consoante o disposto no art. 49, XIII, do mesmo diploma legal, verbis:

 

Art. 49. É de competência exclusiva da Assembléia Legislativa:

XIII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas, exceto
nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316;

 

Imperioso destacar que a expressão alienação inserida no supra mencionado §1 do art. 19 há que ser
entendida em sentido amplo, abrangendo toda transação que envolva bens imóveis, dentre elas, a cessão.

 

Assim, por não se enquadrar nas referidas alíneas  e  da Constituição Estadual, como também emb c
virtude de a cessão ser em favor de uma pessoa jurídica de direito público interno, prescinde-se de prévio
procedimento licitatório.
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Na esteira desse entendimento, a Lei 8.666/93 dispõe no art. 17, §2º, I:

 

§ 2º - A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de
direito real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se: 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a
localização do imóvel;

 

Importante mencionar que a motivação da cessão do imóvel em referência, trata-se de uma competência
solidária em que se prestam os entes federativos nos deveres relacionados à saúde, na obrigação de
promover ações e serviços para sua efetivação, o Estado age como protagonista expresso no artigo 196 da
Constituição Federal, o qual reforça a execução de medidas para ampliar o acesso ao atendimento de
saúde à população.

 

O projeto em questão, pois, nada mais objetiva que a observância do princípio da legalidade
administrativa e da eficiência, consubstanciados no art. 37,  da Constituição Federal de 1988, sendocaput,
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação à sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 

, em 12 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
agosto de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 12/08/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 103/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.717, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER AO
MUNICÍPIO DE JATI O IMÓVEL QUE INDICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.717, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 103/2021
a qual autoriza o poder executivo a ceder ao município de Jati o imóvel que indica, e dá outras
providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A área da saúde é, sem dúvida um dos
setores mais sensíveis e de relevância para o bem-estar da população, algo que se vê acentuado no
atual contexto da pandemia do COVID-19. Por esse motivo, o Governo do Estado tem procurado
investir, com recursos próprios, cada vez mais na expansão e no aprimoramento do serviço público
de saúde em todo o Ceará, sem perder de vista a importância das parcerias públicas e privadas
para o alcance desse objetivo.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o poder executivo a ceder ao município de Jati o imóvel que indica, e dá
outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 103/2021
oriunda da Mensagem nº 8.717, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

70ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA       Data 12/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

15 de 18



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/08/2021 12:36:10  Data da assinatura:  19/08/2021 13:13:30

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
19/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 20ª (VIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE AGOSTO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 43ª (QUADRAGESIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE AGOSTO
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DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembiciaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E TRINTA E QUATRO

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER
AO MUNICÍPIO DE JATI O IMÓVEL QUE
INDICA.

Ad. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ao município de Jati, para sediar
unidade de saúde, imóvel de propriedade do Estado do Ceará, sob a responsabilidade da Secretaria da
Administração Penitenciária — SAP, localizado no bairro Brasília, zona urbana no referido município.

Parágrafo único. O imóvel público de que trata este artigo está registrado na matrícula n.°
851, no Registro Geral de Imóveis do Cartório Silva Brito, 2.° Oficio de Jati, localizado no bairro
Brasília, medindo as seguintes dimensões: 1) Frente: 80 metros; II) Fundos: 80 metros; ifi) Largura: 80
metros; IV) Comprimento: 80 metros; e V) Total: 6.400,00m2.

Ad. 2.° A cessão autorizada nesta Lei formalizar-se-á por termo de cessão subscrito pela
Secretaria do Planejamento e Gestão — Seplag, admitida a delegação, observadas suas cláusulas e
condições.

Ad. 3,0 O imóvel a que se refere o art. 1.0 desta Lei retornará imediatamente ao Estado do
Ceará, com todas suas benfeitorias, sem qualquer indenização, seja a que título for, caso não seja
utilizado para a finalidade estabelecida.

Ad. 4•0 Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 5.7 ic m revogadas as disposições em contrário.
PAÇO A SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

DEP. EVÁNDRO LEITÂO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SÁNTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA

____________________ l.° SECRETÁRIO
_______ DEI’. AUDIC MOTA

_____________________ 2.° SECRETÁRIO
DEI’. ÉRIKAAMORIM

_____________________ 3? SECRETÁRL4
DEI’. AP. LUIZ HENRIQUE

_______________________ 4~0 SECRETÁRIO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

aos 12 de agosto de
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ANEXO III A QUE SE REFERE O ART. 2º DA LEI Nº17.614, DE 12 DE AGOSTO DE 2021

ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO - DIRETAS
 Secretaria: 40000000 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
 Órgão: 40000000 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
 Unid. Orçamentária: 40100001 RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFAZ
 Função.Subfunção.Programa: 28.844.212 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
 Iniciativa: 212.1.01 Cumprimento das obrigações legais e constitucionais imputadas ao Estado.
 Entrega: 1794 NÃO SE APLICA
 Ação: 00002 Pagamento da Dívida Externa.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 101.00 0 3.000.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 3.000.000,00
 Total do Órgão: 3.000.000,00
 Total da Secretaria: 3.000.000,00
 Secretaria: 47000000 SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
 Órgão: 47000000 SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
 Unid. Orçamentária: 47100002 COORDENADORIA DE AÇÕES INTERSETORIAIS
 Função.Subfunção.Programa: 08.243.122 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
 Iniciativa: 122.1.12 Promoção do apoio à prestação de atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social no 
 âmbito da Proteção Social Especial.
 Entrega: 193 ENTIDADE APOIADA
 Ação: 15744 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA PARA CRIANÇAS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 5.493,00
 Total da Unidade Orçamentária: 5.493,00
 Unid. Orçamentária: 47100005 COORDENADORIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS DOS DIREITOS HUMANOS
 Função.Subfunção.Programa: 14.422.133 PROTEÇÃO À VIDA E ACESSO À JUSTIÇA SOCIAL E CIDADANIA
	 Iniciativa:	 133.1.05	Implantação	da	prestação	de	serviços	de	mediação	de	conflitos	em	comunidades	vulneráveis.
 Entrega: 1578 CASA DE MEDIAÇÃO IMPLANTADA
 Ação: 11591 Implantação de Casas de Mediação.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 101.00 0 47.751,00
 Total da Unidade Orçamentária: 47.751,00
 Total do Órgão: 53.244,00
 Total da Secretaria: 53.244,00
 Total do Movimento: 3.053.244,00

*** *** ***
LEI Nº17.615, 12 de agosto de 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER AO MUNICÍPIO DE JATI O IMÓVEL QUE INDICA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ao município de Jati, para sediar unidade de saúde, imóvel de propriedade do Estado do Ceará, 

sob a responsabilidade da Secretaria da Administração Penitenciária – SAP, localizado no bairro Brasília, zona urbana no referido município.
Parágrafo único. O imóvel público de que trata este artigo está registrado na matrícula n.º 851, no Registro Geral de Imóveis do Cartório Silva Brito, 

2.º Ofício de Jati, localizado no bairro Brasília, medindo as seguintes dimensões: I) Frente: 80 metros; II) Fundos: 80 metros; III) Largura: 80 metros; IV) 
Comprimento: 80 metros; e V) Total: 6.400,00m².

Art. 2.º A cessão autorizada nesta Lei formalizar-se-á por termo de cessão subscrito pela Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag, admitida a 
delegação, observadas suas cláusulas e condições.

Art. 3.º O imóvel a que se refere o art. 1.º desta Lei retornará imediatamente ao Estado do Ceará, com todas suas benfeitorias, sem qualquer indenização, 
seja a que título for, caso não seja utilizado para a finalidade estabelecida.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto n° 32.969, DOE de 15/02/2019 e suas 
alterações, RESOLVE AUTORIZAR FRANCISCO DE ASSIS DINIZ, SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, a viajar à cidade de 
Recife-PE, no período de 29/07 a 30/07/2021, a fim de, participar Reunião da câmara temática da agricultura familiar, concedendo-lhe 1,5 (uma) diária e 
meia, no valor unitário de R$ 350,48 (Trezentos e Cinquenta Reais e Quarenta e Oito Centavos), no valor total de R$ 788,58 (Setecentos e Oitenta e Oito 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos), com acréscimo de 50% por viagem a Recife-PE no período de 29/07/2021 a 30/07/2021 de acordo com o artigo 1°; 
alínea b, § 1° do art. 4°; art. 5° e seu § 1°; art. 10; classe I do anexo I do Decreto n° 30.719, DOE de 27/10/2011, alterado pelo Decreto n° 32.969, DOE de 
15/02/2019, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do Custeio do Orgão. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de julho de 2021.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ WANDERLEY 
AUGUSTO GUIMARÃES, que exerce a função de Superintendente Adjunto da SOHIDRA, matrícula nº 300.009-1.9, desta Autarquia, a viajar à cidade 
de Palmácia, no dia 07/07/2021, a fim de participar de uma reunião com a CAGECE, concedendo-lhe 0,5 diária, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete 
reais e dez centavoa), totalizando R$ 38,55 (trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b , § 1º do art. 4º, art. 5º e seu 
§ 1º; art.10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SOHIDRA. 
CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de julho de 2021.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e Publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de sua atribuições legais, devidamente autorizado através 
do Decreto nº 32.969, publicado no Diário Oficial do Estado de 14 de fevereiro de 2019, RESOLVE AUTORIZAR o servidor INÁCIO FRANCISCO DE 
ASSIS NUNES ARRUDA, ocupante do cargo de Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior, matrícula nº 300087-1-5, a viajar nos dias 18 e 
19 de julho de 2021, às cidades de: Sobral-CE, onde visitará as instalações do Campus da Universidade Vale do Acaraú-UVA e audiências com o prefeito de 
Sobral, Ivo Gomes e com o reitor da UVA, Fabianno Carvalho e em São Benedito-CE, visitará a unidade do IFCE concedendo-lhe 01 (uma) diária e meia, 
no valor unitário de R$ 157,72 (cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), acrescida de 20% (vinte por cento), no total de R$ 283,89 (duzentos 
e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b, § 1º do art. 4º; art 5º e seu § 1º; art 11; classe I, do anexo I do Decreto nº 
30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2021 .

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
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